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com a presença dos seguintes integrantes: Antonio Fernando 
Carvalho de Oliveira representante suplente do DETRAN/
PA; Roberto Ivo dos Anjos Barata representante suplente da 
Polícia Rodoviária Estadual; Erick Alexandre Martins Miranda 
representante suplente da Polícia Militar; Maria de Jesus 
da Fonseca Cardoso representante titular da Secretaria de 
Transporte; Isaías Nascimento dos Reis representante suplente 
da CTBEL; Ana Nélia Mota Vinhote representante titular de 
Ananindeua; Ana Paula Peixeira Dias representante suplente de 
Ananindeua; Antônio Ferreira de Araújo representante titular 
de Marabá; Ilcilene Silva Oliveira represente de Castanhal; 
Lahiré Ávila de Moura representante suplente do município de 
Castanhal; José Antonio Duarte Dias representante titular da 
SINTRITUR; Edivaldo Brito Moraes representante suplente do 
SINTRITUR; Délcio Arthur Farias de Souza representante titular 
da SETRANS-BEL; Rosane Miranda Brito representante titular 
do SEST/SENAT; Maria Elenilda dos Santos representante 
suplente do SEST/SENAT; Cezar Augusto Machado de Oliveira 
e Souza representante titular da Polícia Rodoviária Federal, 
sob a presidência do Senhor Luiz Fernandes Rocha, Presidente 
do CETRAN/PA, para deliberar sobre os assuntos constantes 
da pauta. ABERTURA DA REUNIÃO: Após a confirmação da 
existência de quorum regulamentar, a reunião foi aberta pelo 
conselheiro e representante suplente do DETRAN/PA, em 
substituição à Vice-presidência o Senhor Antônio Fernando 
Carvalho de Oliveira. ORDEM DO DIA: O Conselheiro abriu 
a reunião cumprimentando a todos, e apresentando para 
aprovação a Ata da 3ª Reunião Extraordinária do CETRAN/PA, 
sendo aprovada por unanimidade; O conselheiro apresentou 
o Decreto Governamental de 26/07/2011, publicado no Diário 
Oficial nº 31966 de 28/07/2011, que traz a exoneração e 
nomeação do dos representantes do Município de Belém, para 
o colegiado; O conselheiro apresentou os Ofícios da SETRAN 
e da Polícia Civil solicitando a substituição de membros do 
conselho: da SETRAN exonerar a suplente Sra. Maria Odete 
do Amaral Gama e nomear o Sr. Nilo Sérgio Franco Fiok dos 
Santos e da Polícia Civil exonerar Liane Maria Lima Martins 
e nomear Sinélio Menezes Ferreira Filho, sendo aceito por 
unanimidade; o conselheiro passou a palavra para o Assessor 
Técnico Erick Alexandre Martins Miranda que fez a explanação 
da Lei nº12.452 de 21/07/2011 e a explanação das Resoluções 
nº 388 e 389 do CONTRAN. RELATO DE PROCESSOS: 1) 
Processo: n.º 2011.207/CETRAN/PA; Recorrente: Ismael 
de Souza Castilho/Ivan de Souza Castilho; Relator: Antônio 
Ferreira de Araújo; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, 
pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade 
aplicada. 2) Processo: n.º 2011.208/CETRAN/PA; Recorrente: 
Ismael de Souza Castilho/Ivan de Souza Castilho; Relator: 
Antônio Ferreira de Araújo; Decisão: Por UNANIMIDADE de 
votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a 
penalidade aplicada. 3) Processo: n.º 2011.209/CETRAN/PA; 
Recorrente: Nilton Dias de Souza; Relator: Antônio Ferreira 
de Araújo; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO 
PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada. 
4) Processo: n.º 2011.232/CETRAN/PA; Recorrente: Gilmar 
Carlos Alves; Relator: Antônio Ferreira de Araújo; Decisão: Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser 
MANTIDA a penalidade aplicada. 5) Processo: n.º 2011.233/
CETRAN/PA; Recorrente: Locadora Moura LTDA; Relator: 
Antônio Ferreira de Araújo; Decisão: Por UNANIMIDADE de 
votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a 
penalidade aplicada; 6) Processo: n.º 2011.234/CETRAN/
PA; Recorrente: Rubens Vieira do Nascimento; Relator: 
Antônio Ferreira de Araújo; Decisão: Por UNANIMIDADE 
de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA 
penalidade aplicada; 7) Processo: n.º 2011.135/CETRAN/PA; 
Recorrente:Rosany de Cássia Fiel Cardoso; Relator: Edvaldo 
Brito Morais; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO 
PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 
8) Processo: n.º 2011.251/CETRAN/PA; Recorrente: Maria 
das Graças Carlos Silva; Relator: Elenilda Santos; Decisão: 
Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser 
ANULADA a penalidade aplicada; 9) Processo: n.º 2011.245/
CETRAN/PA; Recorrente: Alessandro Medeiros Bezerra ; 
Relator: Elenilda Santos; Decisão: Por UNANIMIDADE de 
votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade 
aplicada; 10) Processo: n.º 2011.249/CETRAN/PA; Recorrente: 
Hamilton Siqueira Maciel Saunier; Relator: Elenilda Santos; 
Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, 
devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 11) Processo: 
n.º 2011.187/CETRAN/PA; Recorrente: Francivan de Paulo 
Oliveira; Relator: Roseane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE 
de votos, pelo NÂO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a 
penalidade aplicada; 12) Processo: n.º 2011.184/CETRAN/PA; 
Recorrente: Mislene Cisz; Relator: Rosane Brito; Decisão: Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÂO PROVIMENTO, devendo ser 
MANTIDA a penalidade aplicada; 13) Processo: n.º 2011.205/
CETRAN/PA; Recorrente: Manoel Pereira Pantoja; Relator: 
Antonio Ferreira Araújo; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, 
pelo NÂO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade 
aplicada; 14) Processo: n.º 2011.155/CETRAN/PA; Recorrente: 
João Luiz Ferreira da Silva Rodrigues; Relator:Erick Alexandre 
Martins Miranda ; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo 
NÂO PROVIMENTO, MANTENDO neste caso a penalidade de 
suspensão do Direito de Dirigir; 15) Processo: n.º 2011.156/
CETRAN/PA; Recorrente: George Santiago; Relator: Erick 
Alexandre Martins Miranda; Decisão: Por UNANIMIDADE de 
votos, pelo NÂO PROVIMENTO, MANTENDO neste caso a 
penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir; 16) Processo: 
n.º 2011.182/CETRAN/PA; Recorrente: Waldemar Pereira 
Feitosa; Relator:Erick Alexandre Martins Miranda; Decisão: Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÂO PROVIMENTO, MANTENDO 
neste caso a penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir; 
17) Processo: n.º 2011.157/CETRAN/PA; Recorrente: 
Paulo Augusto Lobato da Silva; Relator:Erick Alexandre 
Martins Miranda; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo 

NÃO PROVIMENTO, MANTENDO neste caso a penalidade 
de Suspensão do Direito de Dirigir. O QUE OCORRER: O 
Conselheiro solicitou a todos os conselheiros que enviem 
à Secretaria do CETRAN cópia dos contra-cheques, para 
serem enviados a SEAD afin de que possam ser corrigidas a 
remunerações. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos pelo Senhor Vice-presidente e determinada a 
lavratura da presente Ata que, depois de aprovada, será 
assinada pelos membros presentes, representantes de seus 
respectivos órgãos e entidades.
Antonio Fernando Carvalho de Oliveira
Representante suplente do DETRAN/PA
Roberto Ivo dos Anjos Barata
Representante suplente da PRE
Erick Alexandre Martins Miranda
Representante suplente da Polícia Militar
Assessor Técnico CETRAN
Maria de Jesus da Fonseca Cardosos
Representante titular da SETRAN
Isaias Nascimento dos Reis
Representante Suplante da CTBEL
Ana Nélia Mota Vinhote
Representante titular do município de Ananindeua
Ana paula Peixeira Dias
Representante suplente do município de Ananindeua
Antônio Ferreira de Araújo
Representante titular do município de Marabá
Ilcilene Silva Oliveira
Representante titular do município de Castanhal
Lahiré Ávila de Moura
Representante suplente do município de Castanhal
José Antonio Duarte Dias
Representante titular do SINTRITUR
Edivaldo Brito Moraes
Representante suplente do SINTRITUR
Délcio Arthur Farias de Souza
Representante titular da SETRANS-BEL
Rosane Miranda Brito
Representante titular do SEST/SENAT
Maria Elenilda dos Santos
Representante suplente do SEST/SENAT
Cezar Augusto Machado de Oliveira
Representante titular da Polícia Rodoviária Federal

PORTARIA Nº 3932/2011-DG
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300344

O Diretor Geral, do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 22, incisos III e 
X, 103 e 115 do Código de Trânsito Brasileiro, e a Resolução n° 
231/2007 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, bem 
como a Portaria n° 358/2005 – DS/PROJUR;
RESOLVE:
CREDENCIAR a Empresa CONSULT ESTAMPAGEM EM PEÇAS 
DE METAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 142460500001-
68, situada na Avenida Almirante Tamandaré, n° 139 A, bairro 
Cidade Velha, no município de Belém, outorgando-lhe o código 
de cadastramento nº 052PA11, para confeccionar placas e 
tarjetas de identificação de veículos automotores, reboques 
e semi-reboques, de acordo com a legislação vigente e no 
âmbito da Jurisdição deste Departamento de Trânsito.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Gabinete da Direção Geral, 17 de outubro de 2011
Álvaro Ayres de Oliveira Junior
Diretor Geral

ADMISSÃO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300412

Órgao: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
Modalidade de Admissão: Comissionado
Ato: PORTARIA 4103/2011-DG/CDRH
Data de Admissão: 26/10/2011
Nome do Servidor                                            Cargo do Servidor                      Observação
ALBERTINA CAMPOS ANGELIM                          GERENTE DE CONTRATOS E CONVENIOS (DAS-03)
Ordenador: ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR

COMUNICAÇÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300712

A Comissão Permanente de Licitação do DETRAN-PA, designada 
pela PORTARIA Nº 3284/2011–DG/CDRH, comunica aos 
licitantes participantes do certame licitatório Convite nº 
001/2011, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de engenharia para executar sinalização 
gráfica vertical e horizontal na Rodovia PA-154 (trecho Porto 
do Camará/Porto da Balsa), que foi considerada vencedora 
a empresa SINABEL SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO E OBRAS 
LTDA, por ter apresentado o menor preço e atendido todas as 
exigências do edital.
Belém, 01 de novembro de 2011.
Patricia Regina Leotty da Cunha
Presidente da CPL
Visto:
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral
DETRAN/PA

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300735

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

Partes:  DETRAN e
CRISTIANE CALEGARI
Função: Assistente Administrativo
Vigência: 22.10.2011 a 19.04.2012
Ordenador de Despesa: Álvaro Ayres de Oliveira Júnior
Partes:  DETRAN e
ROSÂNGELA NASCIMENTO DOS SANTOS
Função: Assistente Administrativo
Vigência: 22.10.2011 a 19.04.2012
Ordenador de Despesa: Álvaro Ayres de Oliveira Júnior

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300859

Ato: PORTARIA 4239/2011-DG/CDRH
Término Vínculo: 03/11/2011
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: EXONERAÇÃO.
Orgão: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA
Servidor(es):
Comissionado / MARCUS VINICIUS FERNANDES (GERENTE DO 
PARQUE DE RETENÇÃO(DAS-03))<br
Ordenador: ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR

EXTRATOS DE PORTARIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 300862

PORTARIA Nº 4241/2011-DG/CDRH DE 01.11.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor WALMERO JESUS COSTA, Agente de 
Trânsito, matrícula 57226865/1, para responder pela Gerência 
do Parque de Retenção de Veículos deste Departamento, até 
ulterior deliberação.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 
03.11.2011.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 4238/2011-DG/CDRH DE 01.11.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 4152/2011-DG/CDRH, que 
nomeou o senhor SAULO BARBALHO DE SIQUEIRA LOBO, 
para exercer o Cargo em Comissão, DAS-03, de Assessor de 
Gabinete deste Departamento.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 4237/2011-DG/CDRH DE 01.11.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 4151/2011-DG/CDRH, 
que exonerou o senhor JOÃO HERMENEGILDO NERI NETO, 
matrícula 12477031/2, do Cargo em Comissão, DAS-03, de 
Assessor de Gabinete deste Departamento.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 4223/2011-DG/CDRH DE 01.11.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora KAYLA DE MENEZES SARMANHO, 
Técnico em Administração e Finanças - Administradora, para 
responder pela Coordenadoria de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos deste Departamento, no período de 07 a 09.11.2011, 
cumulativamente com a função que exerce.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral

PORTARIA Nº 4115/2011-DG/CDRH DE 25.10.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 3100/2011-DG/CDRH, que nomeou o 
senhor ANTÔNIO MARCOS DA SILVA FERREIRA, para exercer 
o Cargo em Comissão, DAS-03, de Assessor de Gabinete 
deste Departamento, onde se lê a partir de 23.08.2011 leia-se 
21.09.2011.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral.

PORTARIA Nº 3472/2011-DG/CDRH DE 31.11.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
– DETRAN/PA, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 152, da Lei 
9.503/2007, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, o 
disposto nos arts. 12 e 27, da Resolução 168/2004-CONTRAN e 
o art. 1º, da Resolução 169/2009-CONTRAN,
CONSIDERANDO a solicitação da Diretoria de Unidades 
Regionalizadas, constante do Memº 631/2011, de 18.10.2011,
R E S O L V E:
REMOVER a servidora INIVENS NAZARÉ DOS SANTOS 
ANDRADE, Agente de Trânsito, matrícula 57198613/1, 
da Gerência de Fiscalização de Vias, para, no período de 
01.11.2011 a 01.11.2012, desenvolver as atividades de 
Examinadora de Trânsito na Gerência de Exames Teóricos e 
Práticos deste Departamento.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 
01.11.2011.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral

PORTARIA Nº 4242/2011-DG/CDRH DE 01.11.2011
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará 
- detran/pa, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a não efetivação do Contrato Administrativo 
de Servidor Temporário, com base na Lei Complementar 07/91,
R E S O L V E:
tOrnar SeM eFeItO o Contrato Administrativo de Servidor 
Temporário publicado no DOE 32.027, de 27/10/2011, do 
senhor JEFFERSON LUIS DA CRUZ RODRIGUES, na função de 
Assistente Administrativo, com base na Lei Complementar nº 
07, a contar de 25.10.2011, pela não efetivação do mesmo.
ÁLVARO AYRES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Diretor Geral.


